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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 
 

Processo: 202100006062443

Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORANGATU

Assunto: AUTORIZAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FENIX

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 733/2021

1. Histórico

O Centro Municipal de Educação Infan�l Fênix man�do pelo Poder Público Municipal,
localizado na Rua Goiás, S/N, Setor Conjunto Maria José, em Mutunópolis-GO, por meio de
sua gestora requer deste Conselho o credenciamento, autorização para a oferta da educação infan�l e
validação dos atos pedagógicos.

2. Análise

A unidade escolar dispõe de salas de aula clima�zadas, direção, secretaria,
coordenação, professores, can�nho de leitura, brinquedoteca com brinquedos educa�vos, 2 salas para
berçário, banheiro masculino e feminino.

Todos os professores são licenciados em Pedagogia e conta com 01 professor apoio em
cada sala para melhor atender os alunos.

As turmas estão com a quan�dade de alunos, conforme o que determina Art. 80, Inciso
III, da Resolução CEE/CP N. 03/2018.

O acervo bibliográfico é composto por aproximadamente 410 exemplares.

Foram apresentados o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros vigente até
10/08/2022 e o Alvará da Vigilância Sanitária para o ano de 2021.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va
CEE/GO n. 01/2013.

Segundo as informações con�das no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de
Educação e nos demais documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não
atende plenamente os seguintes itens:

1. Não conta com área coberta.

2. A Secretaria Municipal de Educação de Mutunópolis jus�ficou que, apesar de funcionar desde
1995, não foi  encontrado  os registros dos alunos atendidos em todos os anos de funcionamento e
foi inserido neste processo apenas as listas que encontraram.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:
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Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pelo Centro Municipal de Educação Infan�l Fênix
man�do pelo Poder Público Municipal, localizado na Rua Goiás, S/N, Setor Conjunto Maria José,
em Mutunópolis-GO, man�do pelo Poder Público Municipal,  referentes à oferta da educação
infan�l desde 1995 até a presente data.

Credenciar o Centro Municipal de Educação Infan�l Fenix, como ins�tuição de ensino da educação
básica, até 31 de dezembro de 2024.

Autorizar a oferta da educação infan�l da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de
2024.

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências: 

Adequar o espaço �sico escolar da educação infan�l ao que determina o Art. 80, Inciso X e XI,
da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 80- (...)

Área coberta, para recreação das crianças, compa�vel com a capacidade
de atendimento da ins�tuição;

Área ao ar livre, arborizada e ajardinada, quando possível, que possibilite
prá�cas espor�vas e recrea�vas, a�vidades ar�s�co-culturais e de lazer.”

Determinar que a ins�tuição cumpra, no prazo máximo de 120 dias, o previsto no inciso VIII do Art.
135 da Resolução CEE/CP N. 03/2018, atualizando o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de
Bombeiros, por se tratar de item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

Determinar que a ins�tuição cumpra, no prazo máximo de 120 dias, o previsto no inciso IX do Art.
135 da Resolução CEE/CP N. 03/2018, atualizando o Alvará da Vigilância Sanitária, por se tratar de
item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

No�ficar a mantenedora, quanto ao vencimento do Cer�ficado de Conformidade do Corpo de
Bombeiros – CERCON e do Alvará de Vigilância Sanitária – AVS, para providências urgentes que o
caso requer, a fim de mi�gar, corrigir ou sanar possíveis irregularidades, para garan�r a
regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais.

No�ficar a ins�tuição quanto a necessidade de monitorar e diligenciar ações a fim de manter a
regularidade dos cer�ficados e alvarás, necessários a regularidade de funcionamento da
ins�tuição, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária, Prefeitura e CEE,
diligenciando tempes�va e sistema�camente, as solicitações de apoio administra�vo, logís�co e
financeiro junto à mantenedora, a fim de que possa manter e/ou implementar todas e quaisquer
ações necessárias ao atendimento às norma�vas legais, quer sejam as vinculadas à competência do
 Corpo de Bombeiros Militar - CBM ou as de competência da vigilância sanitária - VS.

Ra�ficar que a análise processual dos autos, por parte desse Conselho, para emissão dos Atos de
Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de oferta de cursos,
bem dos respec�vos atos pedagógicos pra�cados, dar-se-ão sob a perspec�va da regularidade
administra�vo-acadêmico e didá�co pedagógica.

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu
Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo
acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme
determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 7 dias do mês de
dezembro de 2022.
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Alan Francisco Carvalho

Conselheiro Relator

 

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALAN FRANCISCO DE CARVALHO, Conselheiro (a),
em 23/12/2022, às 08:14, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
11/01/2023, às 17:11, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000025533982 e o código CRC 9F8AD9C4.
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